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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 085/03-09 1" Alteração

o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expedc a presente Licença que auloriza a:

I\TERESSADo: Falcão lndústria de Alimentos Ltda.
ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcrr: Rodovia 317, km 09, Platô do Piquiá, Boca do
Acre-AM I

CNPJ/CPF: í 1.958.002/0005-38 INscRlÇÂo Estrnt,rl:
Folrr: (92) 99122-6771 FAx:
REGrsrRo No IPAAM: 0601 .1801 PRocESso Ns: 1311101-V2
CAR N": AM 1 300706-89D85864F61 84B49BF840AF47A9AE81 5
ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares (Matadouro/Frigorífico)
Loclr,rzlÇÃo DA ArrvrEADE: Rodovia 317, km 09, Platô do Piquiá, Boca do Acre-AM.

,'âIMAUILOMS

Coordenadas da P riedade:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um matradouro/frigorífico, para abate de
animais bovinos e o beneficiamento de seus derivados bem como e§tocagem em
câmara fria com capacidade máxima de 400 animais abatidos ao dia.

PorENCrALPolur»oúDocruoloon:Grande PoRTE:Grande
DADos Do lMóvEL/TERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 814 DtAs

. Estâ licença é composta de 22 restriçôes e/ou coldições constantes no verso, cujo não
cümprimento/aterdimento sujeitará a sua inyalidação e/ou as penâlidades preyistas em normas.

. Esta licença nio comprova trem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.

. Esta licençâ deve permanecer na localização da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 02 de Maio de2024.

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di ecntcâ Diretor P ente

www.ipaem.am.gov.br
twiüeÍ.oom/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipâamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm. gov.bÍ
F one :(921 21 2347 21 I 2'1 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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PoÍlto Latitudc Longitude Ponto Latitud€ Longitude
PI 8"47',30.368' 67.19 1.309- 8"47'31.687" 67"t8 56.820"
P2 8"47',17.9t7' 67.t8'52 946' P7 8.47',31.3t l" ó7.1E 57.609'

8"17 22.186- 67.t 8'48.02.1" P8 8"47'30.762-P3 67"18 58 157"
P] 8..r? 3:.118- ó7'18'í,t95' to47'30,625- 67't8 591t9-
P5 E:.t7 1t.96:" ó7" t8 55 861" Pl0 8.47'30.899" ó7.t9'0.17E-

Arcx Remâtrescenla hs

reâ total da t5icdade reâ de uso |\lúll
Árc, (lodsolidâdr ha

re, de PlanÍâ â l(h.): -
íres de l'rcscnâçào Parmrnente (hs) -
Áreâ de Resen'r legrl(hr) 6,75
Percenturl de Resens l-esrl (%) 15

rpiÂI

llódúlo(s) Fisrâl (is) do lmóvel íMt') 0,15

Atenção:

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 085/03-09 l. Alterâção

l. O pedido de licenciamenlo e a respecliva concessào da mesma só tcrá \alidade quando publicada l)iário' Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletÍôrico de comunicação
mantido pelo IPAÁM. ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. -A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vencimento. conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A prese c Licença esú s€ndo concedida com base nas infbrmaçÕes constantes no processo n". l3ll/01-v2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua aulomática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nola Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Estâ Licença nào dispensa e ncm substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e

Municipal.
7. Manter integal as Areas de Preservação Pcrmanente - APP. conlbrme estabelecido a Lei n.' 12.651/12.

altenda pela Lei n' 12.727 I 12.
8. Proteger o solo da contaminação por substâncias tó\icas (combusti\el. óleos. BÍa\as. inseticidas. tintas.

produtos de limpeza e outros).
9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas t-eis n.o 5. 197/ó
10. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de resíduos de qualquer natuÍeiâ. devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
ll. Destinar de forma adequada os residuos sólidos (lixo. inclusivc de obras e/ou reforma) gcrados no

empreendimento.
12. Apresentar relatório técnico consubstanciado. semestÍal. do sistema de tratamento de resíduos sólidos. com

destaque para o uso do sistema de compostagem proposto. informado a quantidade meosal e a dcstinação final.
13. RealizaÍ o monitoftrmento com periodicidade bimestral. por meio de laudo analitico na saida da última lagoa

facultativa. realizado por laboratório licenciado por quaisquer entidade Ambiental do SISNAMA. devendo as

amostras serem coletadas na cntrada e saida do sistema. c os laudos analíticos indicarem no minimo os

seguintes parâmetros pam análise: pH, temperatura, cloretos, DBO5, DQO, nitrogênio totsl, nitÍogênio
rmoniscal, nitrrtos, nitritos, sulfetos, sulfsto, fósforo totâI, cloreto de sódio, sólidos s.dimentávêis e

durezr totrl, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto. os respectivos laudos originais ou
cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise devidamcnte registrado no Conselho
peÉinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislaçào de quaisquer parâmctros. aprcscntar
relatório com as medidas tomadas para correção.

. 14. Manter em arquivo comprovante da origem do malerial lenhoso DOl"s. utilizado na caldeira par:a geraçào

de vapor, devendo ser protocolado a este IPAAM bimestralmente.
15. Fica terminantemente proibido o lançamenlo de vísceras e/ou quaisqucr outros derivados/ Íesiduos oriundos

da atividade. em corpos hídricos naturais.
16. Fazer funcionar o sistema de elaboraçào de compostagem com o material residual provenicnte do sistema

ruminal dos abatidos, aplicando o trataÍnento sanitariamentc adequado.
17. Apresenrar Relatório Técnico Consubstanciado . semestral do sistema de tÍatamento de residuos sólidos. com

destaque para uso do sistema de compostagcm proposto. inlormando a quantidade mensal c a d€stinaçâo final.
18. Fica proibido o abate de animal proveniente de propriedade rural ha área embargada. Ial açâo podeú incorrer

ao embargo e multa de R$ 500.00 (quinhentos reais) por quilograma ou unidadc animal. confiorme an. 5.1 do' Decreto Federdl 6.51412008.
19. Prolocolizar, a cada semestre. relatório contendo inlbrÍnações da origem dos bovídeos com destino ao

estabelecimento Falcão Indústria de Alimcntos Ltds (CNPJ: I 1.958.0002/005-38 ) . Este deve contemplar:
Número do e-CTA. Nome do proprietário do estabelecimento. CPr'/CNPJ. Nome do estabelecimento de

origem. Código do estabelecimento. Município e Número de animais.
20. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido

Pelo IBAMA.
21. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de lso de recursos hidricos para lançamento de eÍlueDtes nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA./IPAAM n" 12 ds j?neiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Rcsolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos CERH.

22. À concessno dests Licença invrlida quxlquer outro.documeíto crpcdido pelo IPAÂM, prra.utoriz!çlo
dr stividsde a que 8 mesma se refere


